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Contraf-CUT cobra agilidade do BB no
cumprimento do Acordo Coletivo

A Contraf-CUT enviou na última  terça-feira (18), ao Banco do Brasil ofício cobrando que o banco cumpra o 
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) assinado com as entidades sindicais no dia 04 de outubro, com vigência retroativa 
a partir de 1º de setembro. 

Um dos pontos cobrados pela Confederação se refere à Cláusula 46ª que faz referência aos trabalhadores da 
CABB e diz respeito à redução de 2 anos para 1 ano na trava de tempo para concorrência e comissionamento. "O não 
cumprimento deste direito prejudica diariamente cada bancário que tenha intenção de concorrer a comissões em 
outras dependências. Exigimos a imediata implantação desta conquista, pois o acordo está em vigência há quase 
quatro meses e nada justifica o não cumprimento do mesmo", afirma o documento.

A Contraf-CUT vem reivindicando desde outubro agilidade no acerto de novos direitos incluídos no ACT. O 
banco solicitou um prazo para fazer adaptações e mudanças internas nos sistemas, alegando que os bancários não 
seriam prejudicados porque os acertos retroagiriam à data-base. 

Acontece que alguns direitos novos não são especificamente remuneratórios e cada dia de atraso em suas 
implantações prejudica diretamente os funcionários beneficiados por eles, como o caso de mudanças de prazos nas 
travas de remoções e concorrências, destaca o ofício. O banco informou que fará adiantamento para CABB no dia 20 
de dezembro.

A T E N Ç Ã O  B A N C Á R I O S ( A S )
Informamos que no dia 24 de dezembro, o horário de funcionamento do 

Sindicato será de 09 às 12 horas. No dia 31 de dezembro não haverá expediente.

O tempo que o trabalhador fica recebendo o seguro-desemprego poderá ser incluído no cálculo da 
aposentadoria no futuro. Essa é a proposta do PL 4.080/2012, que tramita na Câmara dos Deputados. O seguro-
desemprego pode ser pago durante o período de três a seis meses, de acordo com o tempo de trabalho na empresa 
da qual o funcionário foi desligado.

De autoria do deputado Vilson Covatti (PP-RS), o projeto tramita em caráter conclusivo, ou seja, não precisa ser 
votado em plenário.

Seguro-desemprego poderá contar na aposentadoria 

Santander e sindicato definem acordo sobre demissões

Nesta quinta-feira, dia 20/12, a direção do banco se reúne com Comissão de Organização dos Empregados 
(COE) para definir se o acordo com o sindicato terá validade nacional. Em dezembro, o Santander demitiu 1.280 
trabalhadores em todo o país. O diretor do Sindicato, Alexandre Eiras, participa da reunião.

Após três encontros de conciliação e três audiências, o Banco Santander e o 
Sindicato dos Bancários e Financiários de São Paulo, Osasco e região definiram os 
critérios de indenização ou reintegração dos 447 funcionários demitidos em dezembro, em 
São Paulo. 

A instituição se comprometeu a reintegrar os casos comprovados de estabilidade e 
os desligados com HIV, câncer ou lúpus.

Além disso, o banco deve reintegrar ou indenizar os desligados que estavam há seis 
meses do período de estabilidade pré-aposentadoria e cujos salários são de até R$ 10 mil, 
a indenizar com mais um salário nominal do trabalhador, no limite de R$ 5 mil, os demitidos 
com menos de 10 anos de serviço e a conceder seis meses de vale-alimentação aos 
demitidos com menos de 10 anos de serviço.

ATENÇÃO - NOVOS GOLPES POR TELEFONE
Apesar de ser bastante conhecido, esse tipo de golpe vem sendo aplicado com muita frequência. As 

estratégias são variadas. As mais comuns são as ligações nas quais os golpistas se apresentam como 
representantes de grandes empresas ou da própria operadora de telefonia. Em outros casos, dizem estar em poder 
de alguém de sua família e ameaçam fazer algum tipo de mal a ela, caso o interlocutor não deposite dinheiro em 
alguma conta bancária.

Portanto, todo cuidado é pouco. Há um grupo que busca pequenas falhas para invadir a vida das pessoas 
através de um único telefonema, muito cuidado para não cair nesse golpe!!!
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